
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Procuradoria-Geral 

 

 

 
 

ǂ 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2020. 

 
Ofício nº 069/2020 – GPGC. 
  
Assunto: Encaminha cópia do ofício n.º 893/2020 – CMI. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho, a pedido do Procurador 

Rafael Antonio Baldo, cópia do ofício n.º 893/2020 – CMI, subscrito pelo Presidente 

da Câmara Municipal de Ibitinga, Vereador José Aparecido da Rocha, para que 

Vossa Excelência possa embasar a instrução das contas anuais do exercício de 

2020 deste município. O documento versa sobre supostas violações à Lei Eleitoral.  

Aproveito o ensejo para renovar os meus protestos de estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

THIAGO PINHEIRO LIMA 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Senhor 
Dr. SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
DD. Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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CMI Ofício ng 893/2020

lbitínga, 25 de agosto de 2020

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Avenida Rangel Pestana, 315, 69 Andar, Prédio Sede - Centro - São Paulo - SP / CEP: 01017

AO

906

Assunto: ENVIA OFICIO

Excelentíssimo Doutor;

Na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 25 de agosto de 2020, foi apresentado o Ofício

n9 47/2020, endereçadas a Vossa Excelência.

Sendo assim,encaminho em anexo cópia do referido documento, a fim de que possa tomar
conhecimento do inteiro teor do mesmo e possíveis providências.

;õ.tenciosa mente,

Avenida Dr. Vector Manda ne 563 - Centro - lbitinga (SP) - Fine (16) 3352-7840 - CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E-mail: informacao(O camaraibitinga.sp.gov.br
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ciér 'ê$' (111ilra;Pói2itl2 malta wunicipai de lnitinga

Protocolo Geral no 1941/2020
Data: 24/08/2020 Horário: 14;01

LEG - OFC 47/202Ü

e../aM©q..«.;:Z.h C

¤
111111

ASSUNTO: Solicita suspensão dos pagamentos e/au diminuição dos vala!'es que são l3agcjs aü

Grc.!po de Rosa de Comunicação, mediante diminuição das prestações de serviços, conforme
recomendação do Ministério Pública durante D período elegi:oral.

Destinatários: Cristina Mat
Aparecido da Rocha -- Presidente

:xecutivo do SAMS IServi
EE)<ecutivo do SABE IServi
Faculdade de llilQS

- h4inistério Público de lbitinga.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeri'o que o documento anexo seja enviado aos destinatários acima mencionados, a 'fim in.
suspender os pagamentos do Grupo de Rosa de Comunicação, porque durante c De!'io5c.
eieii:oral só serão divulgadas notícias de extrema urgência, bem como campanhas de '.fêclrlação

e tudo o que for relacionado ao COVIL-19, uma vez club fitos institucionais estão suspenscls.
inclusive as transmissões das sessões legislativas ordinárias desta Casa de Leis.

Assim, diante da t-ecomendação do Ministério Público, anexa a este referente aos anos de 2016
e 2020, acatada pelos órgãos da administração direta e indireta e poder legislativo, sendo eia
mais rígida que das outras vezes, baseada no que a Lei Eleitoral veda/proíbe qualquer'bpa de
veiculação deste tipo, os contratos com o Grupo de Rosa de Comunicação deverão se!
suspensos, por não se poder fazer uso por força da lei.

Sem mais, solicito que cópia deste seja encaminhada aos destinatários para que, por direis:c,.

suspendem os pagamentos com o prestador dos serviços em questão, por se fazer justo
diminuição dos trabalhos neste período.

Sala das Sessões "Dejanlr Storniolo".. 20 de agosto de 2020

/

LUAR(b ANTÕNIO BA FONSECA
vereaÉi8r -- ?TB ,'

/

/

/

;A Sua Excelência o Senhor
JOSÉAPARECIDO DAROCHA

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de !bitinga -- SP

Avenida Dr. Vector Manda ne 563 - Centro - lbitinga (SP) : Pane {16} 3352-7840 - CEP 14940-097
Site: www.ibiünga.sp.ieg.br / E=rtiaill" irífrimiacao©' cafnaraibitinga.sp.gov.br
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1«:1 NÍS'r':RICA. Ptlí:ii...i;i::= )Ü :l$'1>.DC ;E. $.A.C.: ;=;.L .

:lxceien êsslma Senhor

DD. ofesldenie d3 Cárnan h.4uniclpai de lbliinga;

olÊlnga/S?

OfÊcÊa =t: 5'1g/2a'Ê$ -- 1\4irilstéíi ?ü5iicc Eieitoía

.4ssümÊa: Tfanlsmlssão das Sessões da Câm n l unlcipai na Rádio la:al .os
\fía Intaíne

REGaMENDAÇÃa:

O MINÉ$TERÊO puB.L8CG ELEIETQRÂL paí self

repíeseritante infra-firmado, no ü$o das atribuições canstltucioriais e eçai

:y Ihe são conferidas pela aülgc 'i27 da Constiiuiç;ãe Fcd8r&!: oelc's

aüigüs26, 27: Incisos ia IV e a seu parágrafo único, irlcisa IV artigo 32
Incisa IÉ. e 8C, todos da Lel Federal n' 8.625/93: pelo brigo 5:. F-arágrafc:

Único: incisa IV. da Lel Complementar :si=dual n' t2::;94: pelos

aRlgüs 78 e 79 da Lei Compiem=ntar Federal n' 75/g3. p-eio Código fiel oral

8 zl da

CONSIDER.ãNDOse a propaganda polltic

;matéria de ardem pública 'emulada oor regras cogenÊes nàc: poderlóü

prescindir da atuaçãa n.ORstâRtC e vigilante da Minlstêílc Públiç-o

Eleito!"aÉ=
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CONA;DERA.NDa que caracteriza FraÊaga!":aa

sublimina: oü IrlÉlslve! qu nüü se ie\ ao conhecimento púüllcct dü felina

dissimulada cam uso de su tedúgios: candidato:a pr8plia )u de alguént

den-iünsEíandc: de forma implicita: atra\ ês. de aios positivos dc berteflc;Safio üu

neg ti'\JG da ru un$itor. que o b neficlàí'ic é ma s apto par: asSJn }r 3 função

übiica oieiÊeada

CaNSÊDERÃ.NDOque as Sessões óa Câmara

lüunlcioaÉ desta Cidade de lbÉtÊ üa sâa transmitidas na rádi toca! e auíartt.e

os disco so$ s deE)ates, pode 9$Íar havendo propaganda süb1lminar SL

nvlsixíei, de niodc a privilegiar - $ candidatos à reeietçãc. c' que: pcr sü= '/e=

:a'acteri=a-se some, x/antagen. indevida : estes candidatos;

CONSIDERANDO que "sãc praibÉdas aos agente

pübEÊcos; servêd es au mica, c nduías tendentes a afetar ÊguaBdade de

opo,üunidades emt e candidatas nos pêeÊtos ele:tara:ts, na:s três mes;es que

=:fltec dem pÊ ÕÊa" eLe! n': g504/g:7, art. 73, Ênc. Vi: b);

CON$EDERÂNDO, porbnta, = necessidade e

coibia a propaganda eleitoral iríeguiar ou Ilegal, assegurarldo o princípio da

igualdade e: pcf consequência. o equilíbrio eieitorall

RE$©LVE

RECOMENDAR ao Presiderlte da Câmara

Municipal de Vereadores que adote as providências necessárias a fim üe
süsoender. a ganir da presente data: & tr4 $ is$êg..dgg..sessões da

Câmara MumÊcinaÉ de Vereadores até o dÊa Q3 de autubfo de 2õ:16: ficando

:esguardado o direi o de gravação dzs Sessões aue ocorre:eml

Deííõdü dc SUSDenSãü can tíarismissão gggg esta m.esmo data

'}.

Assim: oficle-se com a presente Reco! leridaçêa

eqüisliando Irtfcrmaçào sobre o seu fiel cumprimento no Draza de z8 hcr $

1. Ao Exmo Senihor Presidente da Câmara

f u lclpal de it)itinga. salicííanda 3 publicidade FiC Legislativa Municipal

euecialn'lente na sentida de que a de$cun'iprimenta da presente
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lv.INl$''í';Rlü ;'ÜBI..IC;Ç B3 =$T.4['0 ;1:E $.Â.C; p=.L]i..

recomendação ensejará o can'vencimento deste órgão do Miolstéric. ?üblicc

no sentido da D:-esença dc dolo de descünlprimentc da t.üglsíaçãc

:leltüíal -. adninistr:uva e cria'iir:al - quanta a n-tarte es açõe$ que t'npoüêrll

ainda 3ue implícita ou subllmina!'mente -- em aios de pírupagar\la cle;l:c.rai;

}'

0--

2. À -adie local: para qtÊe, eH,ayumoíimento

ecantend=çãc, adequa sua prognmaç;ão.

[bitinga.:']' de agosto:de 20]6.

EDUA:RDa MAtCiELCRE$PELHO

Promotor de Justiça Eleito a
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EÚENÉ$TÉR}D PÜBLICC EL=ETGRAL

GF'lCEO/Puta EI' $47/2G2Q

!acanga. !0 de julho de 202(

Sen1lo! ?residente

?elo presente, cumprimenta-o co!-dialmeníe e. na opoíhnid

encaminha a Vossa Exceiê11cia 3 inclusa R.ecamendação Eleitara{ ace: :t

:estriçõ:s rede:.entes à publicidade instituo Qual das Eleições de Fresen

?ara cc,nhecíme11io e respecti\:as proa;idéncias.

Sem mais para o mainento, apresento 3 \'essa

?ratestos de estima e elevada consideração.

RC}0RiGG 0E füOFiAE$ :: Sli:'a ~.onmgl-l p''
R40LARa:321 4669982 MouRO:3214aõ99$ s
q Dados: 2G2Q.Q7.} CI C)9:28: 'i 6
' -03'a0'

ROUíüConKN$oKAKs!@aLtK.O
Proinator Eiei ürã!

ExcclcDtí$siRilo Sei-pior
JaSÉAP,4E{ECIDODAROCHA
DD. Presidente da Câmara N.{unícipü! de lbiting;i
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MÊNÊ$TERÊO PUBLICO ELEITORAL

PROL\Q3TOgl#. EL:ITC)RAI. DA 49 ZOfUA ELES'rOR#.

O DOUTOR RODRIGO DE I'JtORAES lvlunLARO. cíomcioí :lleitõrai da 49; :1:
nc exei-ciclo dc suas atribuições e na forma dü ArE. 6': XX: d= Lel Con'iolen':eri:é:

COIQSIBERANDO que o aú. 73, Vi, alínea "b", da Lel n. 9.5C}4;'97, proíbe
autorização c = x/elcL1laÇãc - peias esfeí':s administra l\rãs cujos n.ar:g s esteja
em disaüEa: ¤1 3: -- dc oubilcidade Institucional nos três meses que ar!!s=e:ie='

ieiçãc, oü seja: ã partir de 'i5-agosto-2020, qualqu r que sej c $eu onteüd
ressalvadas situações de grave e urgente necessidade, medi nte p!'é'-'

autorlzaçãc da Justiça Eleitoral

"bj co=} exceçâü :3a pf'un agenda de fodutas e serdlçcs aü8 {6':l-i=:

cone;orrência no morgada, autorizar publicidade Insiitucior:al das ato!
programas: obras, sewiços e campanhas das órgãos públicos feder l!:
esiacluais oü municipais, ou das ;-espectivas entidades da administração-o iFidl[8i3
salvo ent caso de grave e urgente necessidade pública, assim íeoclnhücida peia
Justiça EieltcFral;

CONSIDERANDO que a :lC n. iQ7/2020, FIG aR. 'l'. $ 3': incisa vlll: autoriza
iambé:m, desta vez sem íiCCQSSid8dO dc autorização prévia da Justiça Elleítoíal
= oubllcaçãe de conteúdos relacionados ao enfrentatnento da pat'tdemia =lü
COViD-'i9, mesmo nos 3 meses 3FiicíioFos à eleiçãal ao mesmo tampa quõ
adveüc a gestor púbilco :iuarito à possibilidade de caracterização de canal:z
abusiva

vlll - no segurado semestre de 2020, poderá ser realizada pubiiclü :l
institucional dc fitos e c3Ho&rih=s dcs órgãos públicos municip:i:s e de si8
respectivas enltldades da administração inGlreta destinados ao enf eniannünt
andemía da Coxfid-'i9 c à orientação da popüiaçãc} quanto a seív'lçüs püüii:c

e a outros {em:s afetados pela pandemla, resguarda:da a posslt::illdadc 3
=oufação de e\fcntual band.uta abusiva nas iern'ios
Contplementaí n' 64: de t8 de maio de 1990.

CC)NSiDERANDO que a pubiiüação de aios oficiais cama leis, decreto:
oaüarlas: dentre outros, por $er requisito de v'alldade da ato: nãc caracier:z
publicidade Institucional: daí que não abrangida pela vedação {Ar..-TSE, d
7.11 .2006, ria REspe n' 25.748jl
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'©
MÊNÊSTERÊa PUBLICO ELEETaRÂL

?gC:l\4QT09i/{ ELEITORAL BA 49g 201q ELEITOR,q!

:P'

COlqSIDERAlqDO Que un mesmo =rt. 73, no incisa Vll, c:/c Q an.

vll, da EC n. 'lC7/2un2Q: fixa ilHlit8 máximo dÊ aa:tes cue a dmi l:!raçêc: l: ,c:
faz r con"í publicidade institucional de ill .janeiro.202Q a í 5.agosto-2( 2ü. gut 'iàc
poderá ultrapassar ã média das 2 (dais) primeiras qu=drimestres tle jaílelrü 3
:gosto) dos 3 (três) últimos anos, não se inclulnda Fios gas üs de 2ü20 aqi : e$
quc forem ?nvlamente autorizadcFS peia Justiça Eleitoral. em even u l:
situações de grave e ü-gente n cessidade pública:

\,rlÊ - em feiação à coRudut3 vedada previst: no incisa Vll dc; capta do ar'E. 73 aE
:..ei =; :;.5ü4, dc 30 de setembro de 1997. os gastos ilquidados =om oubil la:o
InsÊltu3i0:3al realizada zté 'i 5 üé agosto Je 2C2ü não poderão excüdef a F"rêci:
üos gastas dos 2 (dois) primeiros quaórimestres düs 3 (írês} Últimas árias au:
antecedem aa pleito, salva em caso de grave e i.urgente n cessid d:: pública
assim reconhecida peia Justiça Eleitoral;

CONSIB=RAlqE)C que a art. 7a, também da Lei n. 9.50Z.;'97. descreve ;s:rlo
ab sa de ?odor l)oiítico a \feicuiação de publicidade dos fitos. programas, obras
senlços e campanhas dos órgãos públicos que vá além da informação
educação e afientação süciaí e =onÍenha nomes. sÍP'ibolos ou Irn=geris uc
c;a acteílzem l)remoção pessoal(aã. 37, $ 1': da CF), conduta quc se apresente;i

grave e perturbadora da noímaildade e legitimidade das eleiçõüsl

CONSIDERAM\lDO que publicidade institucional é oda e quEtlquer divilg ç;ã ci
ates, programas, scmiços e campanhas das órfã s públicos. oíoduz::d:
canfeccionaüa. niantlda e/ou veiculada com íecilr$os -- financeiros üu tlumaí";o
-- púbilcos nos mais diversos meios de comunicação: rádio, TJ, jorrem:ls, revista:
informativos, pan letcs, placas, faixas, carhzes, cites, b;ogs: redes soüi :
menti"e outras;

CDNSID=RAlqDO, repita-se: que o site: o perfil, a página e a conta m r:!idos.
pela admirlistíaçãc na internet, em redes sociais e em aplicativos de m:nsaçlcns
Instantâneas, cama meio de divulgação dcs =!üs. programas, ser aços: g
samoanhas dcs órgãos públicos. sãa veícuíes Nus publicidade Ins íiu tonal: que
.ambém devem observar os limites dc art. 37, 1i lo: da CF. e dc ar{. ?3, lr:asas
VÍ. "b' e Vll: c,íc G art. 'l': $ 3'. vil e Vlil: da =C n. lü7::'2ü2C

CC}NSli)ORANDO qüe en 2020. essas vedações aplicam-se acs poderes
:lxecutlvo e Legislativo municipais e a todos c: ãrgães da &dR'iiRisiíã: ::i

inclusive às critldãdES da administração indireta
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MENESTÉRIO FüBLÊCG EU{TORAL

F'RCi!vICTÜRI.q EILEITORÂL DA 4.$e ZCIQA ELEETORAI.

C3NSIDER.ANDO que a publicidade institucl:anal desx irtuada, auü ccnien'!oiü :
3r3FTtGção üessaal, c: facterlz também Impíobldad dminls ra1lv= {8=. 7:, x :;-''

i: i.,eí n. g.504./97l: püí ofensa, principalmente. aa princíoic Ja impessoaiidaae

CONSIDERANDO que a lel prevê cassaçãe do íegistrc ou diploma dc: candid=t:
E) :aeficiadü peia publicidade ins:itucionai desÇ'iúuada (art. 73. $ 5:': s =H. 7ü
ambos da Lel n. 9.5õZ./97}, além de inelegibiiidade dos agentes das o11üu :;
\edad s au busivas (an. t', l, "d" e 'l'. da LC n. 64/98), ü que Impõe tíansi rn=;
se orücssso eleitoral c frustrações ao eiellarade, pois da c $s çêc} aC\,'3=':

necessidade de novas ei içõesl

alqSIDERANDO oue. o l inistéria Público, na .defesa do regime .aemocíáilic;:, ü

da iis '"a dü pleito, prefere atuar preventivamente, contribuindo para que $e
evitem o$ aios viciosos das eleições -- como os aqui indicados -- e se proaüz !rú
resultados eles o:ais regi inca:

CONSIDERANDO que a reconlendaçãü do Ministério p'übiicc é instrumento de
orientação aue \ lsa antecipar-se ao cometimento do ilícito e evitar a lmpcsiç3c;
dc s=rições, n'tubas vezes graves e com repercussões- Impoãantes a3

Rccoo'i8Hd& a Sr. Prefeito Municipal, ao Sr. Presidente d& C:ê:rnaí=: :::
Srs. Secretários Muniicipais e dirigentes de autarquias: fünldações flübilc.::
3c'ipíeba:: 'públicas e sociedades de economia naista alcançados S:ü
mencionadas disposições:

't } Gue dão permitam, 8 qualquer tempo (ar't. 74: da Lel das Eleições: c.fr. at't
37, $ 'i': ãa CF), a '/eicuiaçãa de publicidade lüistiiucioR&l que, peia cc;nteüeo é
infoílnação ou peia inserção de Ramas, símbolos ou imagens. possa oromcve
l)escoas aü eleltoradcl

2} Que, a parir de i5-agostcl-2un20 (art. 73: Vi: "b": da Lei d:.s Elelç;ões. ;c

a EC n. 105/2G2G}, não autorize e nem permita a veiculaçãe de qualquer
u511cidade instituciorlal; qualquer que seja a seu conteúdo, salve íi} as c

íeiacionadas zo enfrentanlentc à ruOViD-i9 e (!Ê} nos doma s casos ac ';.!a'ie: $
üíc n e necessidade, neste caso pieiÊeandc} préx/ia autorização
=lelÍorall

3} Que. até '14-agosto-2020, cuide da retirada da publicidade nstitücicir:a
velcuiada ?ot meio de placas, faixas, cartazes, outdoors: cites na Internet, pedis
páginas ou contas em redes sociais e aplicações de mensagerls instantãreas
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!aiNES] ÉRbü pÚBLiCa ELEETGRAL

F'IRAI\qOTCIRiA ELEITOR:AL DÓ. z9e :alga ELEITORAL

dente outros: admitia a Deímanêncl (i) de "placas ds obras pt)bllczs
3i.!c õãcn c3nterlhan' sj:p:essões que possam êdet"!!iÍicar autor dados. Se'':.'}.3::'!':
au adminÊsVações cujos ingentes estejam am =anlpan â e eitaraE' {AC. i
14 .:z.233g. no RESP: n. 28.4i.8} e que se limitem a identificar a ben': clu $erv çc
?übiicc, e (ií} de qualquer publicidade relacionada ao OHlfF8ílt8moRtc da Covil;
19, desde ai.ie nü$ limites da informação, educação e arleniaça= :oc:ai. $-:}

oíomoçãa pessoal:

d} nuüe. de D't.ianeÉra a '15.agosto de 2C20, nãc pei'alta a iaC:em n: : :!
oubiicidade institucional: cuidando par: que a administração nãc gaste ::este
oefíodo mais do que; em média, gastou.com a ublicidade R-u$ 2 {doisl nm8 r s
auadrin'lesa:íes dos árias de 2017, 2018 e 2019: SalVO O gasta ?i'8t ame!'itE

autoria do p la Justiça :lieiioral.

Lembra, poí opaãunc, qus a }nlobs8fvâFlci8 das vedações e:; =ü. ?:, ÜZ
:ei Fi. ;.53Z./97, sujeita o infratcr, servidor público üu !'ião. além a cass2çaC; :=
reqisiíc ou da diplorria: à pena pecuniária de 5.000 a 10ü.aÜO U=lR (de RS
E1.390,cna a R$ 'iOê.C}00,0C) aproximadamente . E qüe e desviÉuamenla ::
3ubllcidade Ins ltuciorial (art. 37, g I': da CF), caracterizado Q abuse de pack :
impõe a inelegibilidade de 8 ancas ao agente e ian':bén c ssaçaa ac;$ üiü
(aú.74,da Leln.9.504/97).

lacaítga,lO dejuího dc 2020

RODR}GC} DE l«iC)RAE$ Assinado de turma digital poi

h4eLARQ:321 4669982 : T:I:\lI:E::::
C Dado-s: 2a2a.(}7.10 09;=2:33 -Ç.3'0a

RaDREGO DE MaRÁES cOLARa

?romotor de Justiça lelicíal
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00023775.989.20-5

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA (CNPJ
45.321.460/0001-50)

ADVOGADO: ALESSANDRA TEIXEIRA DE GODOI LUTAIF
(OAB/SP 126.069)

ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO - MPC (CNPJ 20.453.878/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 069/2020 ? GPGC, 29 de setembro de 2020.
Assunto: encaminha, a pedido do Procurador Rafael Antonio Baldo,
cópia do ofício n.º 893/2020 ? CMI, subscrito pelo Presidente da
Câmara Municipal de Ibitinga, Vereador José Aparecido da Rocha,
para que possa embasar a instrução das contas anuais do exercício
de 2020 deste município. O documento versa sobre supostas
violações à Lei Eleitoral.
Subscrito pelo Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Dr.
THIAGO PINHEIRO LIMA

EXERCÍCIO: 2020

Encaminhe-se à consideração do e. Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, relator

das Contas da Prefeitura de Ibitinga, relativas à competência de 2020, objeto do processo  TC-

023775.989.20-5.

G.P., 29 de outubro de 2020.

EDGARD CAMARGO RODRIGUES
PRESIDENTE

Itamar/mcb

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: EDGARD CAMARGO RODRIGUES. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'Validar documento digital' e informe o código do documento: 2-RV55-DFVQ-5M9G-5OS1

mailto:gp@tce.sp.gov.br
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00023775.989.20-5

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA (CNPJ
45.321.460/0001-50)

ADVOGADO: ALESSANDRA TEIXEIRA DE GODOI LUTAIF
(OAB/SP 126.069)

ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO - MPC (CNPJ 20.453.878/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 069/2020 ? GPGC, 29 de setembro de 2020.
Assunto: encaminha, a pedido do Procurador Rafael Antonio Baldo,
cópia do ofício n.º 893/2020 ? CMI, subscrito pelo Presidente da
Câmara Municipal de Ibitinga, Vereador José Aparecido da Rocha,
para que possa embasar a instrução das contas anuais do exercício
de 2020 deste município. O documento versa sobre supostas
violações à Lei Eleitoral.
Subscrito pelo Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Dr.
THIAGO PINHEIRO LIMA

EXERCÍCIO: 2020

 

Trata o presente expediente do ofício nº 069/20 – GMPC, através do qual o

Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo encaminha documento com informações

sobre suposta violação à Lei Eleitoral, para embasar a instrução das contas anuais de 2020 da

Prefeitura Municipal de Ibitinga.

Assim, determino ao Cartório que referencie este protocolado ao processo eTC-

002835.989.20-3, remetendo-o em seguida à UR.13 para subsidiar a análise das contas de 2020

do supracitado município.

 

GCSEB, 12 de novembro de 2020.

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
CONSELHEIRO

GABINETE DO CONSELHEIRO
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO. Sistema e-TCESP. Para obter

mailto:gcseb@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00023775.989.20-5

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA (CNPJ
45.321.460/0001-50)

ADVOGADO: ALESSANDRA TEIXEIRA DE GODOI LUTAIF
(OAB/SP 126.069)

ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO - MPC (CNPJ 20.453.878/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 069/2020 ? GPGC, 29 de setembro de 2020.
Assunto: encaminha, a pedido do Procurador Rafael Antonio
Baldo, cópia do ofício n.º 893/2020 ? CMI, subscrito pelo
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga, Vereador José
Aparecido da Rocha, para que possa embasar a instrução das
contas anuais do exercício de 2020 deste município. O documento
versa sobre supostas violações à Lei Eleitoral.
Subscrito pelo Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
Dr. THIAGO PINHEIRO LIMA

EXERCÍCIO: 2020

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00002835.989.20-3

 

Senhor Conselheiro Relator,

 

O presente Expediente subsidiou a análise das Contas Municipais de Ibitinga,

relativas ao Exercício de 2020, sendo a matéria tratada em item específico do relatório da

fiscalização juntado ao TC-002835.989.20-3.

 

UR-13, 13 de dezembro de 2021.

CARLOS RICARDO SERRANO
Diretor Técnico de Divisão

Substituto

 

UNIDADE REGIONAL DE ARARAQUARA
(16) 3331-0660 - ur13@tce.sp.gov.br

mailto:ur13@tce.sp.gov.br
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00023775.989.20-5

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA (CNPJ 45.321.460/0001-50)
ADVOGADO: ALESSANDRA TEIXEIRA DE GODOI LUTAIF (OAB/SP 126.069)

ÓRGÃO DA ORIGEM: MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO - MPC (CNPJ
20.453.878/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 069/2020 ? GPGC, 29 de setembro de 2020.
Assunto: encaminha, a pedido do Procurador Rafael Antonio Baldo,
cópia do ofício n.º 893/2020 ? CMI, subscrito pelo Presidente da
Câmara Municipal de Ibitinga, Vereador José Aparecido da Rocha, para
que possa embasar a instrução das contas anuais do exercício de 2020
deste município. O documento versa sobre supostas violações à Lei
Eleitoral.
Subscrito pelo Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Dr.
THIAGO PINHEIRO LIMA

EXERCÍCIO: 2020

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00002835.989.20-3

Tendo o presente expediente subsidiado a análise, pela Fiscalização, das contas do
exercício de 2020 da Prefeitura Municipal de Ibitinga, objeto do processo de minha
relatoria TC-2835.989.20, determino o arquivamento destes autos.  
 
 
 

GCSEB, 17 de dezembro de 2021.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

CONSELHEIRO

GABINETE DO CONSELHEIRO
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br -

link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 3-LZ9R-JDXG-55BZ-6IDO

mailto:gcseb@tce.sp.gov.br

